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DECRETO-LEI Nº 2.303, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 
 

 

Altera a legislação tributária federal e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

MODIFICAÇÕES NA LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º  Às entidades, pessoas e empresas mencionadas no artigo 2º do Decreto-lei 

nº 1.718, de 27 de novembro de 1979, que deixarem de fornecer, nos prazos marcados, as 

informações ou esclarecimentos solicitados pelas repartições da Secretaria da Receita Federal 

será aplicada multa de CZ$ 10.000,00 (dez mil cruzados) a CZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados), sem prejuízo de outras sanções legais que couberem.  

 

Art. 10. (Revogado pela Lei nº 7.714, de 29/12/1988) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 
 

 

Altera a legislação tributária federal e dá 

outras providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 812, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, 

Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição Federal, promulgo a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS PENALIDADES E DOS ACRÉSCIMOS MORATÓRIOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 88. A falta de apresentação da declaração de rendimentos ou a sua 

apresentação fora do prazo fixado, sujeitará a pessoa física ou jurídica:  

I - à multa de mora de um por cento ao mês ou fração sobre o Imposto de Renda 

devido, ainda que integralmente pago; (Vide art. 27 da Lei nº 9532, de 10/12/1997) 

II - à multa de duzentas UFIR a oito mil UFIR, no caso de declaração de que não 

resulte imposto devido.  

§ 1º O valor mínimo a ser aplicado será: 

a) de duzentas UFIR, para as pessoas físicas; 

b) de quinhentas UFIR, para as pessoas jurídicas. 

§ 2º A não regularização no prazo previsto na intimação, ou em caso de 

reincidência, acarretará o agravamento da multa em cem por cento sobre o valor 

anteriormente aplicado.  

§ 3º As reduções previstas no art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991 e 

art. 60 da Lei nº 8.383, de 1991 não se aplicam às multas previstas neste artigo.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 

 

Art. 89. (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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